[image: ]
DECRETO Nº 2.586, DE 15 DE OUTUBRO DE 1985

Altera os valores dos prêmios para o Concurso Municipal de Fanfarras e Bandas e dá outras providências. 

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


Art. 1º Os prêmios instituídos pelo Decreto nº 2.260 de 25 de abril de 1983, destinados ao Concurso Municipal de Fanfarras e Bandas, ficam atualizadas conforme segue: 

	Especificação
	Valor Cr$

	1ª Categoria – Fanfarra Simples
	

	1ª Colocada 
	1.000.000

	2ª Colocada 
	600.000

	3ª Colocada 
	400.000

	2ª Categoria – Fanfarra Com Pisto
	

	1ª Colocada 
	1.000.000

	2ª Colocada 
	600.000

	3ª Colocada 
	400.000

	3ª Categoria – Banda Musical
	

	1ª Colocada 
	2.500.000

	2ª Colocada 
	1.500.000

	3ª Colocada 
	1.000.000
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Art. 2º Fica revogado, em todos os seus termos, o artigo 3º do referido Decreto. 

Art. 3º Continua em vigor os demais artigos.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 


Ferraz de Vasconcelos, 15 de outubro de 1985.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENHINCK CAETANO
Coordenador Geral


ANGELA MARIA MACHADO MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Depto. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação – e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe. Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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